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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 
 
 
 
 
O Vereador Maurício Leite, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 
Excelência seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de Vitória a 
presente  
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Ao Espaço do Espetinho, localizado na Rua Ranulpho Barbosa Santos, Jardim 
Camburi, Vitória/ES, através de seus proprietários Cloves Pereira David e Ana Maria 
Barbosa Teixeira, em reconhecimento a relevante contribuição ao comércio local e 
ao dedicado atendimento prestado à população de Jardim Camburi, neste município, 
em reconhecimento à sua relevante contribuição ao comércio local e ao dedicado 
atendimento prestado à população de Jardim Camburi, neste município. 
 
Ao longo de 10 anos de atuação, o Espaço do Espetinho tornou-se referência na 
comunidade de Jardim Camburi, destacando-se pela qualidade de seus produtos, 
pelo acolhimento aos clientes e pelo fortalecimento da economia local. 
 
O empreendimento também representa uma história de dedicação familiar, construída 
com trabalho, perseverança e compromisso com a comunidade.  
 
Dessa forma, esta Moção de Aplausos registra o reconhecimento e a gratidão pelo 
exemplo de empreendedorismo, dedicação e contribuição para o desenvolvimento do 
bairro Jardim Camburi e do município de Vitória. 
 
Diante do exposto, a Câmara Municipal de Vitória presta esta justa homenagem ao 
Espaço do Espetinho, parabenizando seus proprietários e colaboradores pela 
trajetória de dedicação, trabalho e compromisso com a comunidade capixaba. 
  
Nestes termos, pede e espera deferimento. 
  

Vitória, 11 de março de 2026. 
  

Maurício Leite 
Vereador – PRD 
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